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RESUMO DO OBJETO
O Conselho Municipal de Educação de Baraúna/PB, por meio da Resolução nº 01/2020, de 27 de maio de 2020, dispõe
sobre orientações para o regime especial de ensino e reorganização das atividades curriculares, do calendário escolar e
do ano letivo de 2020 das escolas do Sistema Municipal de Educação, em caráter excepcional e temporário enquanto
perdurarem as medidas de prevenção e combate ao contágio e efeitos do Coronavírus (COVID-19).  A resolução,
fundamentada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), na Medida Provisória nº 934/2020 e em
decretos municipais e estaduais, estabelece que o regime especial se manterá conforme os decretos de suspensão de
aulas presenciais, devendo as instituições reorganizar suas atividades curriculares para cumprimento da carga horária
mínima de 800 horas do ano letivo de 2021, podendo adotar atividades não presenciais mediadas por tecnologias ou
materiais impressos, com registro e validação pelos conselhos escolares ou Conselho Municipal de Educação. Para a
Educação Infantil, recomenda-se atividades interacionais e lúdicas de caráter complementar, sendo a reposição de
aulas exclusivamente presencial, com cumprimento mínimo de 60% da carga horária. As escolas devem elaborar Planos
Estratégicos  Escolares,  a  serem  validados  pelo  Conselho  Municipal  de  Educação,  contemplando  identificação,
quantificação de docentes e discentes,  estratégias de organização curricular,  monitoramento e comunicação com
estudantes e responsáveis.
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